




PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 

Altera dispositivos da Lei n° 5.597, de 
15 de março de 2004, que dispõe sobre 
a c • ção do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar de Mogi das 
Cruzes - CONSEA-MC, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O artigo 10 da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar de Mogi das 
Cruzes - CONSEA-MC, de caráter deliberativo, no âmbito de sua competência legal 
e consultivo nos demais casos, respeitadas as diretrizes da Lei Federal n° 11.346, de 
15 de setembro de 2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SISAN, inclusive com o intuito de promover e garantir o 
direito constitucional à segurança alimentar e nutricional da população." 

 (NR) 

Art. 2° O artigo 3°, VI, com o acréscimo dos incisos VII, VIII e IX ao caput, da Lei 
n° 5.597, de 15 de março de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 
30 

VI - elaborar seu Regimento Interno, bem como revisá-lo, sempre que necessário; 
VII - realizar e definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento 
da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, que será convocada 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com periodicidade não superior a 4 
(quatro) anos, tendo como atribuição avaliar a situação da Política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do 
sistema; 
VIII - editar normas para a eleição dos representantes da sociedade civil, convocar as 
eleições e solicitar as indicações dos membros do Poder Público para a composição 
do Conselho; 
IX - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e as prioridades da 
Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo os 
recursos orçamentários para a sua consecução." 

(NR) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO e 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO 

Projeto de Lei n° 096/2021 
Processo n° 136/2021 

De iniciativa legislativa do Senhor Prefeito Municipal de 
Mogi das Cruzes, CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA, a proposta em estudo 
confere a alteração da Lei n° 5.597/04, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar de Mogi das Cruzes — CONSEA-MC, e dá outras providências. 

Visualizamos que o referido projeto de lei, tem por finalidade 
alterar a referida Lei n° 5.597/04, onde promoverá o desenvolvimento de políticas locais a 
serem implantadas a partir de iniciativas e parcerias da Municipalidade com a sociedade 
civil, incentivando a agricultura urbana, banco de alimentos, restaurantes populares. 
Conforme parecer de fls. 44 e 45, da Procuradoria — Geral do Município, o projeto aqui 
relatado, não dispõe de vício formal. 

Por fim analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes e esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 28 de julho de 2021. 

FER • I A MORENO 
Presidente da Comissão de Justiça e Redação - Relatora 

CARLOS LUCARESKI 
Memb o 

A SILVA 

'pS 



CÂMARA MUNICI PAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 096/2021 

Iniciativa de autoria do Exmo. Senhor Prefeito CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA 

Proposição Legislativa: dispõe sobre alteração da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004 e, dá 

outras providências. 

Na sua justificativa, o ilustre autor expõe as razões que o motivou a apresentar 

referida matéria ao crivo do Egrégio Plenário. 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, em breve relatório de folhas 48, 

conclui pela normal tramitação da proposta, face a ausência de óbices jurídicos. 

Após análise detalhada da matéria, sob a ótica desta Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento, estando ausentes os óbices de natureza financeira, é o parecer pela 

normal tramitação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município n° 096/2021 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 30 de agosto de 2021 

bs SANTOS 

Membro 

JOSE FRANCINÁRIO V. DE MACEDO 

Membro 

PEDRO HIEYÉKI KOMURA 

Presidente-Relator 

EDU ROSHI OTA 

MARCOS PAULO TAVARES FURLAN 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei n° 096/2021 

A presente proposta legislativa de iniciativa do Sr. Prefeito Caio César 

Machado da Cunha, dispõe sobre a alteração dos dispositivos da Lei n° 5.597, de 15 março de 

2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar de Mogi das 

Cruzes — CONSEA-MC, e dá outras providências. 

Em síntese, a propositura justifica a necessidade da atualização da Lei n° 

5.597, de 15 de março de 2004, bem como a urgência do funcionamento do Conselho Municipal 

de Segurança Alimentar de Mogi das Cruzes — CONSEA- MC, que visa promover os avanços 

em políticas públicas voltadas à garantia da segurança alimentar no Município, tendo em vista 
e' • 

as necessidades expostas pelas comunidades impactadas pelo cenário econômico-fmanceiro dq 

país. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e peculiaridades 

atinentes e esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de nda, em 14 de setembro de 2021. 

SAN TOS 
—Re ator 

DSON ALEXANDRE PEREIRA LIMA 
Membro 

RNANDES DO ANTONIO DA SILVA 
Membro 1 Membro 
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Mogi das Cruzes, em 30 de setembro de 2.021. 

Ofício GPE n.° 348/21 

Senhor Prefeito 

Através do presente, tenho a elevada honra de passar 

às mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n° 96/21, 

de vossa autoria, que altera dispositivos da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004, 

que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar de 

Mogi das Cruzes - CONSEA-MC, o qual foi aprovado pelo Plenário desta 

Edilidade em Sessão Ordinária realizada na data de 22 de setembro p.p.. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

-1 2/1
OTTO FÁBIO FLORéS DE REZENDE 

Presidente da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

CAIO CESAR MACHADO DA Cti 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE M 

27717 /2021 

II I I 111111 ltIl 11111111Ni 
Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MOO! DAS CRUZES- CMMC 

Assunto: PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL 

DF Nc 348/2021 - PROJETO DE LEI N 95;2021 QL 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N 5597 DE 15,0320( 

QUE DISPOE SOBRE CRIAÇAO DO r;ONSELHO 

07/10/2021 09:16 

CAI: 275889 

Conclusão: 01/11/2021 

Orgão: SECRETARIA DE GOVERNIL) - SGLA/ 
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PROJETO DE LEI N°96/21 

Altera dispositivos da Lei n° 5.597, de 15 de março 
de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar de Mogi das 
Cruzes - CONSEA-MC, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° O artigo 1° da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar de Mogi 
das Cruzes - CONSEA-MC, de caráter deliberativo, no âmbito de sua 
competência legal e consultivo nos demais casos, respeitadas as diretrizes da 
Lei Federal n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, inclusive com o 
intuito de promover e garantir o direito constitucional à segurança alimentar e 
nutricional da população." (NR) 

Art. 2° O artigo 3°, VI, com o acréscimo dos incisos VII, VIII e IX ao caput, 
da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° 
VI - elaborar seu Regimento Interno, bem como revisá-lo, sempre que 
necessário; 
VII - realizar e definir os parâmetros de composição, organização e 

funcionamento da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, que será convocada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
com periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, tendo como atribuição 
avaliar a situação da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 
VIII - editar normas para a eleição dos representantes da sociedade civil, 
convocar as eleições e solicitar as indicações dos membros do Poder Público 
para a composição do Conselho; 
IX - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e as prioridades 
da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
incluindo os recursos orçamentários para a sua consecução." (NR) 
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Projeto de Lei n°96/21 fls. 02 

Art. 30 O artigo 60 da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 6° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar de Mogi das Cruzes - 
CONSEA-MC será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, para exercer o mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução 
por uma única vez." (NR) 

Art. 4° O artigo 70 da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 700 Conselho Municipal de Segurança Alimentar de Mogi das Cruzes - 
CONSEA-MC será integrado por 10 (dez) membros, representantes das 
seguintes entidades e instituições, com um suplente para cada cadeira de 
titular: 

1- dos Órgãos Governamentais: 

a) um representante da área de agricultura e abastecimento municipal; 
b) um representante da área de saúde municipal; 
c) um representante da área de educação municipal; 
d) um representante da área de assistência social municipal; 
e) um representante do órgão governamental estadual da área de agricultura; 

II - da Sociedade Civil: 

a) um representante de entidades sindicais, cooperativas de agricultores ou 
associações; 
b) um representante de associações de moradores; 
c) um representante de entidades sociais inscritas no Conselho Municipal de 
Assistência Social - COMAS; 
d) um representante de entidades religiosas e pastorais; 
e) um representante de usuário do serviço de segurança alimentar. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil titulares e suplentes 
serão indicados pelos respectivos segmentos." (NR) 

Art. 50 O artigo 9° da Lei n° 5.597, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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Projeto de Lei n° 96/21 fls. 03 

"Art. 90 As ações desenvolvidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar de Mogi das Cruzes - CONSEA-MC correrão por conta das 
dotações constantes do orçamento anual atribuídas à Secretaria de Assistência 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Assistência Social dotar o CONSEA-
MC dos recursos materiais e humanos necessários ao seu funcionamento." 

(NR) 

Art. 6° Esta lei entrará vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 29 de setembro de 2.021, 4610 da Fundação da Cidade de Mogi das 
Cruzes. 

OTTO FÁBIO F'ILISRES DE REZENDE__ 
Presidente-dari-mara 

OSÉ DA 
10 Secretário 

MARCELCi PORFIRIO DA SILVA 
2° Secretário 

Secretaria Legislativa da Câmara Mtmicip de Mogi das Cruzes, em 29 de 
setembro de 2.021,461° da Fundação a,Cidá as Cruzes. 

Pau õ foares 
Secretário s era! Legislativo 
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A DISPOSI.; 0 CO VERENIORES 
Satã dia 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

: • _ 
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Mogi das Cruzes, 19 de outubro de 2021. 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis n's: 

• 7.705, de 14 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo, e esta pelo Fundo 
Social de São Paulo - FUSSP, tendo por objeto a implantação do Programa Praça da Cidadania no 
Município de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.710, de 29 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo, crédito adicional especial, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.713, de 1° de outubro de 2021, que dispõe sobre a criação e denominação do 
Centro de Educação Infantil Municipal - CEIM Prefeito Henrique Peres, e dá outras providências; 

• 7.717, de 7 de outubro de 2021, que dispõe sobre a criação e denominação do 
Centro de Educação Infantil Municipal - CEIM Professora Ivone Baghoss, e dá outras 
providências; 

• 7.718, de 7 de outubro de 2021, que altera dispositivos da Lei n° 5.597, de 15 
de março de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar de 
Mogi das Cruzes - CONSEA-MC, e dá outras providências; 

• 7.719, de 7 de outubro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a receber do 
Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, em doação, a área remanescente que especifica, 
e dá outras providências. 
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E as Leis Complementares n's: 

AiPP*4

SECRETARIA DE GOVEINO 

• 158, de 13 de setembro de 2021, que confere nova redação ao artigo 100 da Lei 
Complementar n° 82, de 7 de janeiro de 2011, que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Mogi das Cruzes; 

• 159, de 14 de outubro de 2021, que retira a obrigatoriedade de atualização da 
Planta Genérica de Valores no exercício de 2021, a qual poderia ensejar aumento no Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, conferindo nova redação ao artigo 12 da Lei Complementar 
n°4, de 17 de dezembro de 2001, e revogando o artigo 6° da Lei Complementar n° 133, de 26 de 
dezembro de 2017. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a ssa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

./ Rubens de Oliveira 
Secretári unto de Governo 

SGov/rbm 




